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INDICAÇÃO

AUTOR: DEPUTADO LAZINHO DA FETAGRO - PT

INDICA ao Governador do Estado de Rondônia c\c

ao DER, da necessidade de encascalhamento da

Linha 45, Projeto Jequitibá, pertencente ao

Município de Candeias do Jamari.

o Deputado que a este subscreve, nos termos regimentais devidos, INDICA ao Governador do

Estado de Rondônia c\c ao DER, da necessidade de encascalhamento da Linha 45, Projeto

Jequitibá, pertencente ao Município de Candeias do Jamari.

e 2015.

JUSTIFICATIVA

Nobres Parlamentares, esta INDICAÇÃO se faz necessária tendo em vista solicitação direta dos

associados da AGROF -45, tendo em vista a dificuldade de acesso gigantesco que os moradores da

linha passam todos os dias sendo necessário o atendimento dessa indicação para assegurar o livre

acesso, o transporte escolar na área rural bem como o acesso das demandas dos moradores que

precisam fazer uso da linha diariamente, sendo estas as justificativas dessa indicaÇ

contamos com o apoio deste Parlamento.
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